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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei institui tratamento tributário mais benéfico para 

a atividade de reforma de pneus, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento do 

setor no País. 

Art. 2º  Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI incidente sobre a saída de pneus reformados pelo 

processo de remodelagem ou por qualquer outro processo de reforma. 

Art. 3º  Os arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 5º No caso de serviços de reforma de pneus, aplica-se 
o percentual previsto no caput deste artigo.” (NR) 

“Art. 20. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º Os percentuais de que trata o caput deste artigo não 
se aplicam à atividade de reforma de pneus, cujo percentual 
corresponderá a 8% (oito por cento).” (NR) 

Art. 4º  O parágrafo único do art. 40 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. ...................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
pessoas jurídicas que prestam serviços hospitalares, de 
transporte e de reforma de pneus, bem como às sociedades 
prestadoras de serviços de profissões legalmente 
regulamentadas.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

Conforme o documento “Reforma de pneus no Brasil”, 

elaborado pela Associação Mineira de Reformadores de Pneus (AMIRP), o Brasil 

apresenta o segundo mercado mundial de reforma de pneus, atrás apenas dos 

Estados Unidos, onde essa atividade atende não apenas a população e as 

empresas de transporte, mas toda a frota do exército, além dos carros oficiais e dos 

veículos de transporte público. 

No Brasil, o processo de reforma é praticado há mais de 60 

anos, com nível técnico de padrão internacional. A tecnologia utilizada é proveniente 

dos Estados Unidos e da Europa, o que proporciona altos índices de qualidade. 

Existem atualmente no País cerca de 1.600 reformadoras de 

pneus e aproximadamente 30 fábricas de borrachas para essa finalidade. O setor 

gera mais de 50.000 empregos diretos e quase 160.000, se considerados os postos 

de trabalho gerados por revendedores, borracharias e fornecedores desse ramo. 

A reforma de pneus é aspecto particularmente importante no 

setor de transporte, uma vez que o pneu constitui o segundo ou terceiro maior custo 

operacional. O pneu reformado possui rendimento quilométrico semelhante ao novo, 

mas é 75% mais econômico para o consumidor e apresenta redução de 57% no 

custo por quilômetro do transporte. 

Os dados da AMIRP, a seguir apresentados, demonstram a 

economia obtida com a reforma de dois terços dos pneus de carga em uso: 

- reposição de mais de 7,6 milhões de pneus da linha 

caminhão/ônibus no mercado; 

- economia de cerca de 5,6 bilhões de reais ao ano no setor 

de transportes; 

- economia de 57 litros de petróleo por pneu na linha 

caminhão/ônibus e 17 litros para a linha automóvel, 

totalizando 500 milhões de litros ao ano. 

Também sob o aspecto ambiental a reforma de pneus é 

vantajosa, uma vez que há prolongamento da sua vida útil, com redução dos 
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resíduos gerados. O documento da AMIRP cita estudo realizado pelo Centro de 

Remanufatura e Reuso, divulgado no informativo Tire Retread & Repair Information 

Bureau (TRIB), segundo o qual a reforma de pneus produz 30% menos gás 

carbônico (CO2) que a fabricação de pneus novos, sendo, portanto, os reformados, 

mais “verdes”. Enquanto na fabricação de um pneu comercial leve aro 17,5 são 

emitidos 86,9 kg de CO2, na reforma, são 60,5 kg. 

Apenas em relação ao transporte de carga e ônibus, em que 

são reformados 7.600.000 ao ano, a AMIRP estima a economia de 200.716.000 kg 

de CO2, 433.200.000 de litros de petróleo, 117.800.000 kg de metais e o equivalente 

a 71.440.000 litros de petróleo em energia. 

Nesse contexto, torna-se fundamental a criação de um 

ambiente tributário mais favorável para o setor. Por isso, resolvi apresentar o 

presente projeto de lei, que reduz a zero a alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) incidente sobre a saída de pneus reformados. Além disso, 

proponho que se diminua o Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) devidos pelos reformadores de pneus sujeitos ao regime do 

Lucro Presumido, bem como que se reduza o valor dessas exações devidas pelas 

sobreditas empresas na modalidade de pagamentos mensais estimados.  

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2010. 

Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, 

observado o disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para 

consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para 

o qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 

medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte 

ao da publicação) 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços ("factoring"). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 

correspondente a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 

cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime 

de tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 

financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 

venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da 

comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 

contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 

acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será 

de quarenta e cinco por cento. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o 

lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por 

cento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se 

refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 

contribuição social será de dezoito por cento. 

 

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida 

pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 

34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de 

escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na 

legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas 

que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual 

corresponderá a trinta e dois por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 

10.684, de 30/5/2003) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, 

em relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a 

tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a 

receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 

virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no 

qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes 

do evento. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou 

arbitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de 

aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada 

ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados 

incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 

declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, 

em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas 

será determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita 

bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que 

prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de serviços 

de profissões legalmente regulamentadas. 

 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o Decreto-Lei 

nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, o 

art. 26 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8º a 20 e 23 da Lei nº 8.981, de 20 

de janeiro de 1995. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Pullen Parente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


